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Qualidade de Produtos
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Qualidade de ProdutosQualidade de Produtos

Obrigações Status

8.  A ANP, editará, até o dia 31 de 
dezembro de 2008, resolução 
especificando  o diesel interior 
automotivo contendo 1800 ppm de 
enxofre a ser ofertado a partir de 1º 
de janeiro de 2009.

9.  A ANP, editará, até o dia 31 de 
dezembro de 2010, resolução 
determinando que o diesel interior 
automotivo deverá conter até 500 
ppm de enxofre, a partir de 1º de 
janeiro de 2014.

Resolução ANP nº 41, de 
24 de dezembro de 2008

Resolução ANP nº 42, de 
16 de dezembro de 2009 – 

retificada em 14/1/2010

GASOLINA e ÓLEO DIESELGASOLINA e ÓLEO DIESEL
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10.   A ANP editará, até o dia 31 de 
dezembro de 2012, resolução 
especificando e regulamentando o uso 
do diesel conhecido 
internacionalmente como “off road” 
(ferroviário, agropecuário, indusrial e  
para geração de energia elétrica) 
contendo no máximo 1800 ppm de 
enxofre a ser ofertado a partir de 1º 
de janeiro de 2014.

Obrigações Status

Resolução em elaboração 
(dentro do prazo) – previsão 
de publicação no início de 

2012.

GASOLINA e ÓLEO DIESELGASOLINA e ÓLEO DIESEL
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11.  A ANP  editará, até o dia 31 de 
março de 2009, resolução 
regulamentando o uso do óleo diesel 
S50 nas regiões metropolitanas de 
Belém, Fortaleza e Recife a ser 
ofertado a partir de 1º de maio de 
2009.

12. A ANP editará em 90 dias, 
resolução regulamentando o uso do 
óleo diesel S50 em frotas cativas de 
ônibus urbanos de acordo com as 
localidades e cronograma abaixo:

Obrigações Status

Resolução ANP nº 43, de 
24 de dezembro de 2008

GASOLINA e ÓLEO DIESELGASOLINA e ÓLEO DIESEL
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a) Em 1º de janeiro de 2009 – 
municípios de São Paulo e Rio 
de Janeiro;

b) Em 1º de agosto de 2009 – 
município de Curitiba;

c) Em 1º de janeiro de 2010 – 
municípios de Porto Alegre, 
Belo Horizonte e Salvador;

d) Em 1º de janeiro de 2011 – 
região metropolitana de São 
Paulo;

e) Em 1º de janeiro de 2011 – 
regiões metropolitanas de 
Baixada Santista, Campinas, 
São José dos Campos e Rio de 
Janeiro.

Obrigações Status

Resolução ANP nº 43, de 
24 de dezembro de 2008

GASOLINA e ÓLEO DIESELGASOLINA e ÓLEO DIESEL
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13.   Até 31 de dezembro de 2008, 
ANP editará resolução especificando o 
combustível óleo diesel de referência 
para veículos pesados para o 
atendimento aos limites de emissões 
de poluentes estabelecidos neste 
acordo, que tenha como base as 
características físico-químicas 
indicativas constantes no Anexo ll da 
minuta de Resolução CONAMA objeto 
do processo administrativo no. 
02000.000.542/2008-73 aprovada na 
45ª Reunião da Câmara Técnica de 
Assuntos Jurídicos do CONAMA.

Obrigações Status

Resolução ANP nº 40, de 
24 de dezembro de 2008

GASOLINA e ÓLEO DIESELGASOLINA e ÓLEO DIESEL



7

Qualidade de ProdutosQualidade de Produtos

14.   Até 31 de outubro de 2009, a ANP 
editará resolução especificando o 
combustível óleo diesel comercial que 
será usado pelos veículos a óleo diesel 
estabelecidos nos itens 37, 44, 45 e 46 a 
partir de 1º de janeiro de 2013, com 
características compatíveis com o diesel 
de referência que será especificado para 
fins deste acordo.

15.  Os combustíveis de referência e 
comercial citados acima deverão conter, 
dentre outras características físico-
químicas, teor máximo de enxofre de 10 
partes por milhão.

GASOLINA e ÓLEO DIESELGASOLINA e ÓLEO DIESEL

Obrigações Status

Resolução ANP nº 31, de 
14 de outubro de 2009

        (Esta resolução será 
incorporada na Revisão da 
Resolução ANP nº 42, de 16 
de dezembro de 2009)



8

AbastecimentoAbastecimento

16. A ANP apresentará plano de abastecimento de combustíveis necessários 
ao cumprimento deste acordo, dando ampla publicidade ao seu conteúdo, 
especialmente aos Ministérios do Meio Ambiente  e de Minas e Energia, em 
até 270 dias contados da homologação judicial deste acordo. O plano 
elaborado pela ANP deverá prever a disponibilidade do combustível no 
volume e antecedência necessários, bem como a sua distribuição em postos 
geograficamente localizados, que permitam a um veículo com os limites de 
poluentes impostos por este acordo percorrer o território nacional sempre 
abastecendo com o óleo diesel com 10 partes por milhão. Na concepção e 
execução do plano de abastecimento supra, o óleo diesel com 10 partes por 
milhão de enxofre será disponibilizado, prioritariamente, para veículos 
novos em todo território nacional e posteriormente, aos demais veículos 
dos municípios e micro-regiões da Resolução CONAMA nº 373, de 9 de maio 
de 2006, até a integral substituição das demais qualidades de óleo diesel 
automotivo no território nacional.

GASOLINA e ÓLEO DIESELGASOLINA e ÓLEO DIESEL

Obrigações
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Status

Portaria ANP nº 60, de 07 
de abril de 2009

Plano de Abastecimento – 
Ofícios nº 156/2009/DG; 

157/2009/DG e 
158/2009/DG

AbastecimentoAbastecimento
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17. ANP solicitará aos produtores, 
importadores, distribuidores e 
revendedores de óleo diesel, no prazo de 
60 dias após a homologação do presente 
acordo, as informações necessárias para a 
elaboração desse plano. 

18. Após recebida a informação pelo 
IBAMA prevista no item 71, a ANP 
regulamentará, em 120 dias, as condições 
de distribuição do combustível óleo diesel 
com 50 ppm de enxofre, disciplinado na 
RANP 32/2007 para veículos adequados à 
etapa P6 ou L5 do Proconve, como 
disposto na Resolução CONAMA nº 
315/2002. 

GASOLINA e ÓLEO DIESELGASOLINA e ÓLEO DIESEL

Obrigações Status

Ofícios nº 
3068/2008/SAB a 
3073/2008/SAB   

Resolução ANP nº 43, de 
24 de dezembro de 2008   

AbastecimentoAbastecimento
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19. A ANP, dentro de suas atribuições e competências previstas no 
art.8 e incisos da lei n.9.478 de 6 de agosto de 1997, bem como anexo 
l do Decreto n. 2.455 de 14 de janeiro de 1998 e na Resolução n. 4 de 
6 de agosto de 2002, criará até 31 de março de 2009, Grupo de 
Trabalho, convidando representantes dos setores públicos e privados, 
incluindo Receita Federal do Brasil, destinado a avaliar o impacto da 
diferença de preços das diversas qualidades de óleo diesel no país, a 
fim de sugerir medidas para a proteção do consumidor quanto a 
preços, qualidade e oferta de combustíveis, com reuniões e 
apresentação de relatórios semestrais. 

GASOLINA e ÓLEO DIESELGASOLINA e ÓLEO DIESEL

Obrigações

AbastecimentoAbastecimento
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GASOLINA e ÓLEO DIESELGASOLINA e ÓLEO DIESEL

Status

Portaria ANP nº 54, de 27 
de março de 2009   

Portaria ANP nº 61, de 07 
de abril de 2009   

1º Relatório semestral 
Ofício nº 2342/2009/SAB   

2º Relatório semestral 
Ofício nº 767/2010/SAB   

3º Relatório semestral 
Ofício nº 2415/2010/SAB   

4º Relatório semestral 
Ofício nº 719/2011/SAB   

AbastecimentoAbastecimento
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OBRIGADO!

Jackson da Silva Albuquerque
Especialista em Regulação

Tel: (21) 2112-8654

e-mail: jsalbuquerque@anp.gov.br

www.anp.gov.br
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